
Juiz de Fora

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
LEI MUNICIPAL Nº 8076 DE 11/05/92

JUIZ DE FORA – MINAS GERAIS

Convocação

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, Convoca os
Senhores  (as)  Conselheiros  (as)  Municipal  de  Saúde  para  Reunião  ORDINÁRIA que  será
realizada no dia 21  de Fevereiro  de 2018 (Quarta-feira)  em  primeira  chamada às  18:30
horas, em segunda chamada às 18:45 horas, em terceira e última Chamada às 19:00horas,
no auditório do Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Batista de Oliveira, 239/ Sala 402 –
Centro - Juiz de Fora.

1)  Verificação do Quorum e Abertura da reunião

2)  Discussão e deliberação das atas de: 24 e 25/01/18

3)   Abertura da Palavra ao Público

4) DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DAS MATÉRIAS:

4.1-  Não  Homologação  pela  Secretária  de  Saúde  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacomett,  da
Resolução 473/2017/CMS, “Dispõe sobre a habilitação em Centro de Alta complexidade –
HMTJ - Deliberação pelo plenário considerando a exposição de motivos constante do Of.
263 de 27/12/17, SS/Gab/PJF”.

• Art.  29 – As deliberações do Conselho serão expressas em Resoluções,  que serão
homologadas  pela  Secretária  de  Saúde,  no  prazo  de  15  (quinze)dias  úteis.  Não  o
fazendo as mesmas retornarão ao plenário, na reunião subsequente tendo prioridade
sobre  todos  os  assuntos,  não  podendo  prosseguir  nenhuma  discussão  sem  antes
deliberar sobre a homologação. 

           Propositor: Jorge Ramos – Secretário Executivo /CMS
           Expositor: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti – Secretária de Saúde/PJF
       

   4.2-  Serviço de RX Odontológico no SUS
               Propositor: Pleno do CMS em 25/01/18
               Expositor: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti – Secretária de Saúde/PJF
               

     4.3-  Projeto: Ascomóvel para ações de educação em saúde: Detecção e diagnóstico precoce
no câncer de mama. 

              Propositora/Expositora: Adrina Barcelos – Coordenadora do Projeto

5) INFORMES: Mesa Diretora/Sec.Exec./ Ouvidoria/Com. Recursos e Outras…

.

Juiz de Fora, 06 de Fevereiro de 2018.

Regina Célia de Souza
Presidente 

Rua Batista de Oliveira, 239; 4º andar/402-Centro - Juiz de Fora – MG.CEP 36013-300
Secretaria Executiva do CMS: 3690-7388TEL/FAX:3690-7748 – Ouvidoria: 3690-7453
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Convocação

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,  Convoca os Senhores (as)
Conselheiros (as) Municipal de Saúde para Reunião  ORDINÁRIA que será realizada no dia 22 de Fevereiro de
2018 (Quinta-Feira) em primeira chamada às 18:30 horas, em segunda chamada às 18:45 horas, em terceira e
última Chamada às 19:00horas, no auditório do Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Batista de Oliveira, 239/
Sala 402 – Centro - Juiz de Fora.

1 - Verificação do Quorum e Abertura da reunião.

2 - Discussão e Deliberação das matérias:

3  –  Febre  Amarela  Ações  efetivadas  pela  Secretaria  de  Saúde/PJF,  e  Superintendência  Regional  de

Saúde/SRSMG.

        Propositor: Jorge Ramos – Secretário Executivo/CMS

       Expositor: Rodrigo Almeida – Subsecretário de Vigilância em Saúde/SS

                       Oleg Abramov – Superintendente Regional de Saúde/JF/MG

4 – Deliberação CMS 22/02/2017

4.1 -Recusa dos hospitais quanto a emissão de AIH

Deliberação: A Secretaria de Saúde/PJF, editará portaria regulamentando a obrigatoriedade de emissão pelos

prestadores de serviço.

4.1.1 – A Secretaria  de Saúde convocará reunião com os prestadores,  Conselho Municipal  de Saúde, para a

elaboração da Portaria.

          Propositor: Jorge Ramos - Sec. Executivo/CMS

         Expositor: Secretaria de Saúde/PJF

5 – Transferência de Pacientes para Internação – Prestadores não aceitam pacientes após as 17:00hs, ocorrendo

somente à partir das 06:00hs.

       Propositor: Jorge Ramos - Sec. Executivo/CMS

      Expositor: Secretaria de Saúde/PJF

6 – Aceitação pelos prestadores oncológicos somente após a realização da biópsia.

      Propositor: Jorge Ramos - Sec. Executivo/CMS

      Expositor: Secretaria de Saúde/PJF

Juiz de Fora, 09 de Janeiro de 2018.

Regina Célia de Souza 
Presidente
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